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LBgÍBJatívo-REQa09/20ia

Requer explicações referente ao não

cumprimento do pagamento da insalubridade

dos Agentes Comunitários de Saúde do

processo seletivo 03/2018 e dos Agentes de

Combate as Endemias.

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para que

envie expediente ao Secretário Municipal de Saúde o Sr. Gutierres Borges Torquato,

requerendo explicações referente ao não cumprimento do pagamento da

insalubridade dos Agentes Comunitários de Saúde do processo seletivo 03/2018 e dos

Agentes de Combate as Endemias.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento visa requerer explicações referente ao não

cumprimento do pagamento da insalubridade dos agentes comunitários de saúde do

processo seletivo 03/2018 e dos Agentes de Combate as Endemias, uma vez que

também não está sendo cumprido as Leis Municipais n5. 1.763 de 26 de junho de 2008

e na. 2.266 de 22 de dezembro de 2015, nos art. 13, art.22, art. 24 - §12, §2^, §3^ e §4^,

vale ressaltar que desta maneira o município além disso está descumprindo a Lei

Federal 13.342 de 03 de outubro de 2016 e a Portaria n^ 33.214/78, do Ministério do

Trabalho.

É direito do servidor público o recebimento do adicional de insalubridade, por

prestar serviço que exponha a risco de vida e saúde, obviamente que tal direito se dá

desde que trabalhe em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou

com risco de vida e saúde. Por estar em contato com pessoas portadoras de doenças

infectocontagiosas, é que faz necessário que os servidores sejam beneficiados

pagamento de insalubridade.
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no que se refere à saúde e qualidade de vida e suas mais diversas necessidades e que

se faz necessário o presente requerimento.

É a justificativa.

Gabinete do vereador Eduardo Fortes, aos 04 de dezembro de 2018.
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